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  AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE AROUCA

BIBLIOTECAS ESCOLARES
CENTROS DE RECURSOS EDUCATIVOS

REGIMENTO

Introdução

Tendo sido elaborados, ou feita a revisão, dos documentos organizacionais do Agrupamento de Escolas de Arouca – Projecto Educativo e Regulamento Interno - para o quadriénio de 2009 a 2013, a Equipa das Bibliotecas Escolares/Centros de Recursos Educativos, apresenta a revisão do seu Regimento para o mesmo período de tempo, a aplicar em todas as Bibliotecas Escolares/Centros de Recursos Educativos (BE/CREs) do referido Agrupamento. Será revisto, se necessário, no início de todos os anos lectivos.

O Agrupamento de Escolas de Arouca inclui três BE/CREs integradas na Rede de Bibliotecas Escolares: a da Escola EB 2,3, Escola sede do Agrupamento, desde 2000, e as do 1.º Ciclo do Ensino Básico/Jardim de infância da Boavista e de Alvarenga, desde 2006. 
São utilizadores das BE/CREs alunos, professores e pessoal não docente do Agrupamento e toda a comunidade.

O Regimento está organizado em duas partes quanto às regras de funcionamento – I. BE/CRE da Escola EB 2,3 de Arouca; II. BE/CRE das Escolas 1.º CEB/JI de Alvarenga e da Boavista.
Definição
As BE/CREs são centros de recursos multimédia de livre acesso, destinados à leitura, consulta e produção de documentos em diferentes suportes, dispondo de espaços adequados, mobiliário e equipamento específicos e fundo documental diversificado.

A sua organização, gestão, dinamização e animação são da responsabilidade de uma equipa pedagógica. 
Objectivos

De acordo com as orientações da Rede de Bibliotecas Escolares, com as Competências Gerais do Ensino Básico e com as linhas orientadoras do Projecto Educativo do Agrupamento de Escolas de Arouca, as BE/CREs propõem-se atingir os seguintes objectivos:

· Dotar as várias Bibliotecas de um fundo documental adequado às necessidades das diferentes disciplinas e projectos de trabalho

· Facilitar e promover a utilização dos recursos pedagógicos e fundo documental por toda a comunidade escolar

· Desenvolver competências e hábitos de leitura

· Estimular o prazer de ler e o interesse pela cultura e pela ciência

· Desenvolver competências de estudo e hábitos de trabalho

· Desenvolver competências de trabalho de pesquisa

· Fazer a articulação com as áreas curriculares e disciplinas

· Apoiar os alunos em aprendizagens curriculares e não curriculares

· Apoiar os professores no desenvolvimento curricular

· Colaborar com os departamentos curriculares/áreas curriculares/disciplinas, no sentido de promover aprendizagens

· Associar a leitura, os livros e a frequência de bibliotecas à ocupação dos tempos livres

Recursos Humanos
A Equipa Educativa é constituída por duas professora bibliotecárias e três professoras da escola sede.

A professora bibliotecária da BE/CRE da Escola EB 2,3 exerce as funções atempo inteiro, é a coordenadora das bibliotecas e representa-as em Conselho Pedagógico. A professora bibliotecária do 1.º CEB lecciona cinco horas de apoio. As três professoras da Escola sede têm um total de cinco blocos de componente não lectiva. 

As funções da Equipa são elaborar e gerir os projectos das BE/CREs e desenvolver o seu Plano de Actividades, integrado no Plano Anual. No início de cada ano lectivo há uma distribuição de tarefas no sentido de organizar o trabalho de forma mais prática. 
O seu mandato será igual aos dos restantes cargos de natureza pedagógica.
A equipa reúne-se na última terça-feira do mês, das 16 horas ás 16 horas e 55 minutos, para planeamento, reflexão e avaliação do trabalho desenvolvido e todas as semanas, no mesmo horário, para trabalho conjunto.
Do grupo de trabalho fazem ainda parte duas professoras colaboradoras nos projectos “Clube do espaço e do tempo” e “Do livro ao filme”.
Estão afectas ao serviço na BE/CRE da Escola sede duas funcionárias a tempo inteiro. 
As professoras bibliotecárias têm formação em Bibliotecas Escolares e as suas principais funções e actividades são:

· Organizar e gerir as BE/CREs

· Elaborar um projecto de acordo com as orientações e princípios da RBE

· Desenvolver um plano de actividades de acordo com as orientações e princípios do Projecto Educativo do Agrupamento, e integrado no Projecto Curricular e no Plano Anual de Actividades

· Facilitar e promover a utilização dos recursos pedagógicos e fundo documental por toda a comunidade escolar

· Desenvolver actividades de articulação curricular

· Dotar as várias Bibliotecas de um fundo documental adequado às necessidades das diferentes disciplinas e projectos de trabalho, de acordo com as condições financeiras disponibilizadas pelo Conselho Administrativo e verbas atribuídas no âmbito de candidaturas ou subsídios

· Elaborar e fazer cumprir o seu Regimento 

· A coordenadora da BE/CRE da Escola-sede - representar as BE/CREs em Conselho Pedagógico 

· Participar e intervir no Conselho Pedagógico no sentido de articular as actividades das BE/CREs com as actividades curriculares e não curriculares, de divulgar o seu papel e o seu projecto em geral

· Divulgar as actividades junto da comunidade

· Elaborar e gerir projectos em parceria, nomeadamente com a Biblioteca Municipal e com as outras BE/CREs do concelho

· Reunir uma vez por mês, à segunda-feira de tarde, na Biblioteca Municipal, com a respectiva bibliotecária e com as coordenadoras das outras BE/CREs do concelho para planeamento de actividades e projectos comuns
· Coordenadora da Escola EB 2,3 – reunir com outros coordenadores a tempo inteiro, à 5.ª- feira, uma vez por mês, mediante convocatória da coordenadora inter-concelhia, nomeadamente para acompanhamento da auto-avaliação
Funcionamento

· Horários

A BE/CRE da Escola sede tem um horário de funcionamento igual ao de funcionamento das actividades lectivas, excepto no último bloco, fechando às 18 horas. Encontra-se afixado à entrada.
As duas BE/CREs do 1.º CEB, enquanto não tiverem funcionários afectos a este serviço, contam com a presença da professora bibliotecária em horário repartido pelas duas e com a colaboração de alunos e professores das respectivas escolas.

· Recursos


Para o seu normal funcionamento, renovação e adequação às necessidades de articulação curricular, as Bibliotecas integradas na RBE dispõem de recursos do orçamento da Escola sede e outros que têm conseguido com projectos aprovados, como por exemplo com a candidadtura de mérito, e verbas do PNL.
· Política Documental


De acordo com a RBE, cada uma das BE/CREs deve atingir, mal disponha de meios financeiros para isso, o número de documentos igual ou superior ao número dos seus alunos multiplicado por dez, em vários suportes. 


Para o próximo quadriénio definimos, ouvido o Conselho Pedagógico, como princípios para as aquisições da Escola EB 2,3 (central e à disposição de todos os docentes) os seguintes: apoio ao Currículo Nacional; apoio ao Projecto Curricular de Agrupamento; apoio aos projectos curriculares de turma; desenvolvimento de projectos de leitura e de animação, nomeadamente em articulação com o PNL; desenvolvimento de outros projectos; equilíbrio entre os ciclos de ensino da Escola e entre os diferentes departamentos curriculares, Núcleo de Apoio Educativo e Serviços de Psicologia e Orientação; áreas curriculares não disciplinares.

REGRAS DE FUNCIONAMENTO

PARTE I - Biblioteca Escolar/CRE da EScola EB 2,3 
1. Zonas Funcionais

A BE/CRE tem as seguintes zonas funcionais:
a. Zona de recepção/acolhimento

b. Zona de leitura, de consulta e de pesquisa

c. Zona de leitura informal

d. Zona de informática

e. Zona de audiovisuais

f. Zona de jogos
2. Regras de funcionamento


Os utilizadores da Biblioteca têm de cumprir as seguintes regras:

a. Manter o silêncio e as atitudes correctas para um bom ambiente de trabalho;

b. desligar o telemóvel;

c. colocar as mochilas, casacos e outros acessórios à entrada, nos locais indicados; 

d. manter o local limpo e arrumado;

e. não deslocar o equipamento do lugar em que se encontra, excepto nos casos em que seja solicitado e autorizado; neste caso, deve ser arrumado depois de utilizado;

f. comunicar à equipa responsável qualquer anomalia verificada no material, no equipamento ou no funcionamento dos serviços; 

g. não escrever nem danificar os documentos;

h. respeitar os materiais, os equipamentos e os trabalhos expostos;
i. os alunos só podem permanecer na BE/CRE quando estiver presente algum dos elementos da equipa responsável ou uma funcionária; 
j. os utilizadores têm livre acesso aos livros e outros documentos no espaço da BE; 
k. terminada a leitura ou consulta, as obras devem ser colocadas no respectivo lugar ou devolvidas no balcão de atendimento;
l. as enciclopédias, dicionários e algumas obras assinaladas apenas podem sair para sala de aula ou para empréstimo domiciliário por 48 horas;
m. as obras levadas para a sala de aula têm de ser devolvidas no mesmo dia;
n. para empréstimo domiciliário, podem ser requisitados todos os documentos em qualquer suporte, excepto as assinaladas em contrário;
o. o prazo para empréstimo domiciliário é de dez dias, excepto para obras de assinaladas que é de 48 horas;
p. os jornais e revistas podem ser lidos e consultados na Biblioteca e podem sair por um dia no final do dia em que chegam;
q. o material áudio-visual deve ser solicitado ao responsável; este responsabilizar-se-á por ligar/desligar qualquer equipamento;
r. os filmes são solicitados ao responsável presente;
s. os jogos só podem ser utilizados no espaço próprio; no fim da sua utilização, devem ser colocados nas prateleiras, devidamente arrumados;
t. a utilização dos computadores faz-se de acordo com as prioridades estabelecidas e afixadas na zona de informática;
u. depois de utilizados, os computadores não deve ser desligados;
v. os trabalhos realizados no computador devem ser guardados em CD ou pen, porque os computadores serão limpos periodicamente;
w. os professores que necessitem de utilizar livros ou qualquer outro documento na sala de aula, devem requisitá-los no próprio dia e devolvê-los após a sua utilização;
x. sempre que um professor precise de ocupar a Biblioteca com uma turma, tem de a requisitar, no local, por razões de gestão do espaço; este facto nunca pode ser impeditivo do normal funcionamento da mesma.

3. Não cumprimento das regras de funcionamento
O não cumprimento das normas estabelecidas, depois de tomadas as medidas preventivas de advertência, leva à aplicação de sanções, definidas pela Equipa Educativa.

a. Se um livro for devolvido com atraso, o aluno só pode requisitá-lo novamente no dia seguinte;
b. quando o dia da entrega coincidir com o fim-de-semana ou dia feriado, o livro deverá ser devolvido no dia seguinte;
c. se, na devolução de um livro, houver atraso repetido (mais de três vezes) ou atraso prolongado (dez ou mais dias) o aluno fica impedido de efectuar nova requisição pelo período de uma semana,

d. quando houver atraso sistemático na devolução dos documentos requisitados, haverá a suspensão de requisições pelo período de um mês;

e. haverá a proibição da utilização do computador pelo período de um mês, quando não forem cumpridas as regras de utilização; 

f. quando um equipamento ou documento de leitura, áudio/vídeo ou informático for extraviado ou danificado, o utilizador ficará obrigado à sua reposição ou pagamento.

PARTE II

Bibliotecas Escolares/CRE das EScolas DO 1.ºCEB/JI DE ALVARENGA E DA BOAVISTA

1. Zonas Funcionais

· Zona de acesso directo às BE/CRE - poderá funcionar como local de exposição/divulgação de actividades e realização da Hora do Conto;

· zona de atendimento - (dispõe de computador próprio). É neste local que se realizam os empréstimos, impressão de documentos, esclarecimento e encaminhamento de utilizadores, assim como a organização e difusão de informação em todos os suportes;

· zona de leitura - neste local privilegia-se  a leitura / consulta de livros ou outros documentos impressos;
· zona de audiovisuais - equipada com um televisor, leitor de VHS e leitor de DVD;
· zona de jogos - realização de jogos lúdicos e / ou didácticos
· zona de informática - existente apenas na EB1/de Alvarenga, mas os PC´s não estão ligados à Internet.
2.Recursos Materiais

As BE/CREs dispõem dos seguintes recursos:

 Fundo Documental constituído por livros, material vídeo (VHS e DVD), áudio (CD e cassetes) e diversos Cd-Roms;

Para além do Fundo Documental dispõe de outros materiais de apoio:

- televisão e vídeo;

- leitor de DVD;

- computador multimédia com acesso à Internet na EB1/JI da Boavista (no balcão de atendimento);

- 3 computadores para serem utilizados pelos alunos, na Escola EB1/JI de Alvarenga;

· 4 impressoras ( 3 multifunções na EB1/JI de Alvarenga e 1 impressora na EB1/JI da Boavista).

3. Horário

 A BE/CRE de Alvarenga está aberta às terças e quartas-feiras,  das 9 horas às 12 horas e das 13 horas e 30 minutos às 15 horas e 30 minutos.

 A BE/CRE da Boavista está aberta às segundas, quintas e sextas-feiras das 9 horas às 12 horas e das 13 horas e 30 minutos às 15 horas e 30 minutos.

Sempre que as actividades programadas o justifiquem, o horário poderá sofrer alterações ao longo do ano.
4. Regras de funcionamento


Os utilizadores da Biblioteca têm de cumprir as seguintes regras:

a. Manter o silêncio e as atitudes correctas para um bom ambiente de trabalho;

b. respeitar todos os que aí se encontram;

c. respeitar os materiais, os equipamentos e os trabalhos expostos;

d. manter o local limpo e arrumado;

e. não escrever nem danificar os documentos;

f. cumprir as normas de funcionamento, acatando as indicações dadas;

g. os utilizadores têm acesso livre ao espaço e às estantes. Sempre que necessitem serão apoiados pela responsável presente na BE/CRE;

h. todo o material/zonas podem ser utilizados livremente, de acordo com normas especificas;

i. sempre que ocorram actividades específicas com turmas, o Professor Titular de Turma acompanhará a mesma, salvo situações em que as actividades impliquem a divisão da turma em grupos; neste caso as tarefas que os alunos irão desenvolver deverão ser claramente explicitadas;

j. os alunos podem utilizar a BE/CRE na presença da Coordenadora ou acompanhados pelos professores;

k. se, nos dias em que a responsável da BE/CRE não estiver presente, os professores interessados necessitarem de requisitar material, deverão fazer a respectiva requisição em impresso próprio;

l. qualquer requisição implicará o preenchimento de formulário e/ou o seu registo na base de dados informatizada;

m. a impressão de qualquer tipo de trabalho só será efectuada com a autorização e na presença de um elemento responsável;

n. sempre que o professor desenvolva actividades na biblioteca, deve preencher a respectiva grelha de utilização do espaço.

O presente Regimento foi revisto em reunião de Equipa no dia 26 de Maio de 2009 e apresentado no Conselho Pedagógico de 10 de Setembro de 2009.

A coordenadora das BE/CREs
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